
By @kakashi_copiador



Aula 07 - Orçamento
Público

 CNU - Finanças Públicas - 2024

(Pós-Edital)

Autor:

Equipe AFO e Direito Financeiro

Estratégia Concursos, Luciana de

Paula Marinho, Celso Natale

19 de Janeiro de 2024

https://t.me/kakashi_copiador



Equipe AFO e Direito Financeiro Estratégia Concursos, Luciana de Paula Marinho, Celso Natale

Aula 07 - Orçamento Público

Índice
..............................................................................................................................................................................................1) LRF Parte III: Transparência, Controle e Fiscalização - Receita Pública. Gestão Patrimonial 3

 CNU - Finanças Públicas - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador

2

36



SIMPLIFICADA – LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL – TÓPICOS DIVERSOS

Introdução

Pessoal, nesta aula iremos tratar de vários tópicos bem diferentes dentro da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Pode parecer que tais assuntos fazem conexões, todavia, vocês
perceberão que nem sempre existe uma ligação. E por que colocá-los, então, todos juntos nesta
aula? Simplesmente por se tratarem de temas com abordagens curtas que não justificariam uma
aula para cada um. E quais são os temas? Abaixo seguem os tópicos e respectivos artigos na
LRF:

1. Transparência e Fiscalização (arts. 48 e 49).

2. Escrituração e Consolidação das Contas (arts. 50 e 51).

3. Relatórios e Conselho de Gestão Fiscal (arts. 52 a 55 e 67).

4. Prestação de Contas (arts. a 58).

5. Fiscalização da Gestão Fiscal (art. 59).

6. Receita Pública (arts. 11 a 14).

7. Gestão Patrimonial (arts.43 a 47).

8. Transferências Voluntárias (art. 25)

9. Destinação de Recursos para o Setor Privado (arts. 26 a 28).

Transparência e Fiscalização

São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e as leis de diretrizes
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses
documentos.

Vale ressaltar que a Lei Complementar nº 131/2009 e a Lei Complementar nº 156/2016
acrescentaram dispositivos à Lei de Responsabilidade Fiscal, especificamente no art. 48, § 1º a §
6º, e no art. 48-A. Vamos, então, estudá-los agora.

Segundo a LRF, a transparência será assegurada também mediante:

I) Incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos
de elaboração e discussão de planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Equipe AFO e Direito Financeiro Estratégia Concursos, Luciana de Paula Marinho, Celso Natale

Aula 07 - Orçamento Público

 CNU - Finanças Públicas - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador

3

36



II) Liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos
de acesso público. Nesse contexto, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa
física ou jurídica o acesso a informações, quanto à despesa, referentes a todos os atos praticados
pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização,
com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao
bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e,
quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; e quanto à receita, referente ao
lançamento e ao recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a
recursos extraordinários.

III) Adoção de sistema integrado de Administração Financeira e controle, que atenda a
padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União.

O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos na LRF, das determinações contidas
nos itens II e III acima sujeita o ente à sanção de não poder receber transferências voluntárias.
Esquematizando:
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Ademais, iremos analisar as alterações ocorridas por meio da Lei Complementar nº 156/2016.

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas
informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade,
formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os
quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público.

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da
Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução específica
deste órgão, as informações necessárias para a constituição do registro eletrônico
centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 4º do
art. 32.

§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as penalidades previstas no
§2º do art. 51.

§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos os efeitos, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a
que se refere o caput.

§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações
públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem
utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados
pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia.

Esquematizamos os dispositivos para facilitar nossa compreensão:
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]O maior objetivo das regras de transparência na LRF é viabilizar o controle social, ou seja, a
participação da sociedade no acompanhamento e na verificação da execução das políticas
públicas, avaliando os objetivos, os processos e os resultados, visando assegurar que os recursos
públicos sejam bem empregados em benefício da coletividade.

As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o
exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração,
para consulta e apreciação pelos cidadãos e pelas instituições da sociedade. No que tange aos
Chefes do Poder Executivo Municipal, o § 3º do art. 31 da CF/1988 exige que as contas fiquem,
durante 60 dias, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. Assim, a LRF ampliou o prazo constitucional de
60 dias para todo o exercício também para as contas municipais.

A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências
financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social, especificando os empréstimos e financiamentos concedidos com recursos oriundos dos
orçamentos fiscais e da seguridade social e, no caso das agências financeiras, avaliação
circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício.

(FGV – TRT/16ª REGIÃO – 2022) A Lei da Transparência, LC nº 101/09, acrescentou novos
dispositivos à Lei de Responsabilidade Fiscal, responsável por estabelecer normas de finanças
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públicas voltadas para a gestão fiscal, viabilizando, com isso, que a transparência fosse
assegurada por meio da realização de audiências públicas no processo de discussão dos
orçamentos.

Segundo a LRF, art. 48. (...)

§ 1º A transparência será assegurada também mediante:

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de
elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela
Lei Complementar nº 131, de 2009)

Resposta: Certa

(CESPE – Agente de Inteligência – ABIN – 2018) Entre os instrumentos de transparência da
gestão pública utilizados pelos servidores públicos e disponibilizados pelo poder público,
encontram-se os meios eletrônicos de acesso público que asseguram ao cidadão o acesso a
informações pormenorizadas sobre a gestão fiscal.

A transparência será assegurada também mediante liberação ao pleno conhecimento e
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público (art. 48, § 1º, II, da
LRF).

Resposta: Certa

Escrituração e Consolidação das Contas

Escrituração das Contas

De acordo com a LRF, além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a
escrituração das contas públicas observará o seguinte:

➔ A disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos
vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de
forma individualizada.

➔ A despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de
competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros
pelo regime de caixa.

➔ As demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e as
operações de cada órgão, fundo ou entidade da Administração direta, autárquica e
fundacional, inclusive empresa estatal dependente.

➔ As receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e
orçamentários específicos.
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➔ As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de
financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros deverão ser escrituradas de
modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando,
pelo menos, a natureza e o tipo de credor.

➔ A demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino dos
recursos provenientes da alienação de ativos.

Ainda temos as seguintes observações:

Demonstrações conjuntas: no caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações
intragovernamentais (dentro do mesmo governo).
Normas gerais: a edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao
órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de gestão fiscal.
Sistemas de custos: a Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e
o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

Consolidação das Contas

O Poder Executivo da União promoverá, até o dia 30 de junho, a consolidação, nacional e por
esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua
divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público. Para isso, os Estados e os
Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União até 30 de abril.

Consolidação das Contas

Envio dos Estados e Municípios:
30/04

Consolidação da União: 30/06

Segundo o art. 51, § 2º da LRF, o descumprimento dos prazos acima impedirá, até que a situação
seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate
operações de crédito, exceto as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária. Relembro que
“para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes desta
Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência
social”.
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(CESPE – Analista Judiciário – STM – 2018) Voltada à responsabilidade fiscal, a manutenção de
um sistema de custos que permita a avaliação da gestão orçamentária, financeira e patrimonial é
uma exigência legal imposta aos gestores.

A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e o
acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial (art. 50, § 3º, da LRF).

Resposta: Certa

(CESPE – Analista Judiciário – TRE/PE – 2017) A despesa pública e o resultado dos fluxos
financeiros devem obedecer ao regime de competência.

A despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência,
apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa
(art. 50, caput, II, da LRF).

Resposta: Errada

(FGV – Analista Legislativo – Câmara Municipal de Salvador – 2018) As demonstrações contábeis
compreenderão conjuntamente as transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da
administração direta, autárquica e fundacional, excluindo empresa estatal dependente.

As demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e
operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional,
inclusive empresa estatal dependente (art. 50, caput, III, da LRF).

Resposta: Errada

Relatórios e Conselho de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

De acordo com a CF/1988, o Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento de
cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária – RREO. A finalidade dessa
periodicidade é permitir que a sociedade conheça, acompanhe e analise o desempenho da
execução orçamentária de cada ente ainda durante o exercício financeiro. O RREO será
elaborado e publicado pelo Poder Executivo de cada ente: da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

Os arts. 52 e 53 da LRF regulamentam o tema. O RREO abrangerá todos os Poderes e o
Ministério Público e será composto pelo balanço orçamentário e por demonstrativos de
execução de receitas e despesas:

➔ Balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as receitas por fonte,
informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada; as despesas por
grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa liquidada e o
saldo.
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➔ Demonstrativos da execução das receitas, por categoria econômica e fonte, especificando
a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a
realizada no exercício e a previsão a realizar; das despesas, por categoria econômica e
grupo de natureza da despesa, discriminando dotação inicial, dotação para o exercício,
despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício; despesas, por função e
subfunção.

Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente. E se o
relatório não for publicado? O descumprimento dos prazos do RREO impedirá, até que a
situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate
operações de crédito, exceto as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária.

Também acompanharão o RREO demonstrativos relativos a:

● Apuração da receita corrente líquida e sua evolução, assim como a previsão de seu
desempenho até o final do exercício.

● Receitas e despesas previdenciárias.
● Resultados nominal e primário.
● Despesas com juros.
● Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão, os valores inscritos, os pagamentos

realizados e o montante a pagar.

É facultado aos municípios com população inferior a 50 mil habitantes optar por divulgar
semestralmente os demonstrativos do RREO (citados acima). No entanto, o RREO deve ser
divulgado bimestralmente em todos os entes, já que esse período é o previsto na CF/1988,
conforme estudamos no início deste tópico.
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Já o RREO referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de
demonstrativos do atendimento da regra de ouro (inciso III do art. 167 da CF/1988 e disposições
da LRF no § 3º do art. 32); das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e
próprio dos servidores públicos; e da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e
a aplicação dos recursos dela decorrentes.

Quando for o caso, serão apresentadas justificativas da limitação de empenho e da frustração de
receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a
adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.

Relatório de Gestão Fiscal

O Relatório de Gestão Fiscal – RGF será emitido, a cada quadrimestre, pelos titulares dos
Poderes e órgãos, assinado pelo Chefe do Poder Executivo; Presidente e demais membros da
Mesa Diretora ou do órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do
Poder Legislativo; do Presidente de Tribunal e dos demais membros de Conselho de
Administração ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do
Poder Judiciário; Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. O relatório também será
assinado pelas autoridades responsáveis pela Administração Financeira e pelo controle interno,
bem como por outras definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão.

É facultado aos municípios com população inferior a 50 mil habitantes optar por divulgar
semestralmente o Relatório de Gestão Fiscal.

O RGF será publicado até 30 dias após o encerramento do período a que corresponder
(quadrimestre), com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. O descumprimento
dos prazos do RGF impedirá, até que a situação seja regularizada, que o ente da Federação
receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao
pagamento da dívida mobiliária.
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Em relação a seu conteúdo, o Relatório de Gestão Fiscal conterá comparativo com os limites de
que trata a LRF, dos seguintes montantes:

● Despesa total com pessoal, distinguindo-a de inativos e pensionistas;
● Dívidas consolidada e mobiliária; concessão de garantias; e operações de crédito, inclusive

por antecipação de receita (tais demonstrativos estarão apenas no RGF do poder
executivo).

Se ultrapassado qualquer dos limites, o RGF conterá também a indicação das medidas corretivas
adotadas ou a adotar.

Apenas no último quadrimestre, o RGF conterá demonstrativos:

● Do montante das disponibilidades de caixa em 31/12;
● Da inscrição em restos a pagar, das despesas liquidadas; empenhadas e não liquidadas;

empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa;
não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; e

● Do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38, que trata das
operações de crédito por antecipação de receita.

O RREO e o RGF deverão ser elaborados de forma padronizada, segundo modelos que poderão
ser atualizados pelo conselho de Gestão Fiscal, o qual veremos a seguir.
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Conselho de Gestão Fiscal

O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da operacionalidade da
gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal – CGF.

O Conselho será constituído por representantes de todos os Poderes e todas as esferas de
Governo, do Ministério Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:

➔ Harmonização e coordenação entre os entes da Federação.
➔ Disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e execução do

gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na
transparência da gestão fiscal.

➔ Adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das prestações de
contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata a LRF, normas e
padrões mais simples para os pequenos municípios, bem como outros, necessários ao
controle social.

➔ Divulgação de análises, estudos e diagnósticos.

O CGF instituirá formas de premiação e reconhecimento público aos titulares de Poder que
alcançarem resultados meritórios em suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a
prática de uma gestão fiscal pautada pelas normas da LRF. Ainda, a LRF determinou que a lei
ordinária deve dispor sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho. A edição de
normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao órgão central de contabilidade
da União, enquanto não implantado o Conselho de Gestão Fiscal.

(CESPE – TCE/RJ – 2022) Julgue o item subsecutivo, com relação ao relatório resumido de
execução orçamentária e ao relatório de gestão fiscal.

O relatório de gestão fiscal, instituído pela Lei de Responsabilidade Fiscal, deve ser emitido
obrigatoriamente a cada quadrimestre, exceto pelos municípios com menos de 50 mil
habitantes.

Segundo o art. 54, LRF, ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e
órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo: (...).

Exceção se dá para municípios com menos de 50 mil habitantes como nos informa a banca, que
poderão divulgar semestralmente:

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a 50 mil habitantes optar por:

II - divulgar semestralmente:
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(...)

b) o Relatório de Gestão Fiscal;

c) os demonstrativos de que trata o art. 53;

Resposta: Certa

Prestação de Contas

Os principais dispositivos da LRF que tratam sobre o assunto foram julgados inconstitucionais
pelo Supremo Tribunal Federal.

O primeiro dispositivo inconstitucional é o caput do art. 56, o qual dispõe que as contas
prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes
dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, as quais
receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de Contas.

O STF entendeu que qualquer prestação de contas por órgão não vinculado ao Executivo
somente poderia ser objeto de julgamento pelo respectivo Tribunal de Contas e que a
inclusão das contas referentes às atividades financeiras dos Poderes Legislativo, Judiciário
e do Ministério Público, entre aquelas prestadas anualmente pelo Chefe do Governo,
tornaria inócua a distinção efetivada pelos incisos I e II do art. 71 da CF/1998 (entre
apreciar e julgar as contas), já que todas as contas seriam passíveis de controle técnico, a
cargo do Tribunal de Contas, e político, de competência do Legislativo.

O segundo dispositivo inconstitucional é todo o art. 57 da LRF:

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no
prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas
constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais.
§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos
mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.
§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de
Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.
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O STF considerou que a referência, nele contida, a “contas de poder” estaria a evidenciar
a abrangência, no termo “contas” constante do caput desse artigo, daquelas referentes à
atividade financeira dos administradores e demais responsáveis por dinheiros e valores
públicos, que somente poderiam ser objeto de julgamento pelo Tribunal de Contas
competente, nos termos do art. 71, inciso II, da CF/1988. Aduziu que essa interpretação
seria reforçada pelo fato de essa regra cuidar do procedimento de apreciação das contas
especificadas no aludido art. 56, no qual também se teria pretendido a submissão das
contas resultantes da atividade financeira dos órgãos componentes de outros poderes à
manifestação opinativa do Tribunal de Contas.

Permanecem valendo as demais determinações da LRF sobre as prestações de contas:

➔ As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito da União, pelos Presidentes
do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, consolidando as dos respectivos
tribunais; dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos
demais tribunais.

➔ A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à previsão,
destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e do combate
a sonegação, ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial,
bem como demais medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições.

➔ Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas ou
tomadas.

➔ Para evitar que as Cortes de Contas emitam parecer sobre suas próprias contas, a
Comissão Mista de Orçamento prevista na CF/1988, ou equivalente das Casas Legislativas
estaduais e municipais, emitirá parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas.

Fiscalização da Gestão Fiscal

Fiscalização

A LRF também trata da fiscalização da gestão fiscal. O Poder Legislativo, diretamente ou com o
auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério
Público fiscalizarão o cumprimento dessa Lei Complementar, consideradas as normas de
padronização metodológica editadas pelo conselho de gestão fiscal, com ênfase no que se refere
a:

➔ Atingimento das metas estabelecidas na LDO.
➔ Limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em restos a pagar.
➔ Medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal.
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➔ Providências tomadas para recondução dos montantes das dívidas consolidada e
mobiliária aos respectivos limites.

➔ Destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos.
➔ Cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.

Dentro desse contexto de fiscalização e prestação de contas, cabe ressaltar que a Constituição
Federal traz, em seu art. 84, XXIV, que compete privativamente ao Presidente da República
prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de 60 dias após a abertura da sessão
legislativa, as contas referentes ao exercício anterior.

Tribunais de Contas na LRF

Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos quando constatarem:

➔ A possibilidade de a realização da receita não comportar o cumprimento das metas de
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais.

➔ Que o montante da despesa total com pessoal e das dívidas consolidada e mobiliária, das
operações de crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% dos
respectivos limites (limites de alerta).

➔ Que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei.
➔ Fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de

irregularidades na gestão orçamentária.

Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total com
pessoal de cada Poder e órgão.

Ao Tribunal de Contas da União compete acompanhar o cumprimento das determinações
seguintes referentes ao Banco Central do Brasil e ao Tesouro Nacional:

➔ O Banco Central só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela União para
refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo em sua carteira. Ainda, tal
operação deverá ser realizada à taxa média e a condições alcançadas no dia, em leilão
público.

➔ Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida
mobiliária.
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Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar ao
respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério Público o descumprimento
das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar.

(CESPE – TJ/ES – 2023) Com relação à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), julgue o item que se
segue.

Compete ao conselho de gestão fiscal fiscalizar o cumprimento dos limites e das condições
estabelecidos na LRF para a realização de operações de crédito.

De acordo com a LRF, art. 59, II, o Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais
de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o
cumprimento desta Lei Complementar, consideradas as normas de padronização metodológica
editadas pelo conselho da gestão fiscal, com ênfase no que se refere a limites e condições para
realização de operações de crédito.

Resposta: Errada

(FGV – Administrador – Assembleia Legislativa/MA – 2013) A LRF estimula o controle das contas
públicas, exigindo qualidade das informações e ações mais efetivas e contínuas dos Tribunais de
Contas.

A LRF trouxe diversas atribuições aos tribunais de contas, como a competência de alertar os
Poderes ou órgãos quando constatarem a possibilidade de a realização da receita não comportar
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas
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Fiscais e quando constatarem fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas
ou indícios de irregularidades na gestão orçamentária, entre outros.

Resposta: Certa

(CESPE – Auditor de Controle Externo – TCE/ES – 2012) A destinação de recursos obtidos com a
receita de capital oriunda da alienação de ativos é um dos objetos de fiscalização dos tribunais
de contas.

O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de
controle interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei
Complementar, consideradas as normas de padronização metodológica editadas pelo conselho
de gestão fiscal, com ênfase no que se refere a (art. 59, caput, da LRF):

_ atingimento das metas estabelecidas na LDO;
_ limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;
_ medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal;
_ providências tomadas para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos
respectivos limites;
_ destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos;
_ cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.
Resposta: Certa

Receita Pública

Gestão Fiscal

Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, a previsão e a
efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação.
No entanto, é vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe tal
determinação no que se refere aos impostos. Assim, apesar de os requisitos essenciais da
responsabilidade na gestão fiscal contemplarem os tributos, a vedação quanto às transferências
voluntárias se refere apenas aos impostos.

Ressalto que tal vedação não alcança as transferências voluntárias destinadas a ações de
educação, saúde e assistência social.
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Previsão de Receitas

A previsão (ou o planejamento) se configura por meio da estimativa de arrecadação da receita,
constante da Lei Orçamentária Anual – LOA, resultante de metodologia de projeção de receitas
orçamentárias.

Segundo a LRF:

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais,
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de
preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da
projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de
cálculo e premissas utilizadas.

Assim, são parâmetros para a previsão de receitas os efeitos das alterações na legislação, como a
alteração de alíquotas, as desonerações fiscais e a concessão de créditos tributários. Deve ser
considerada, ainda, a variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer
outro fator relevante.

No que se refere às estimativas de receitas, no afã de conseguir mais recursos para emendas
parlamentares, o Poder Legislativo poderia tentar, sem embasamento técnico, reestimar os
valores de receitas apresentados pelo Poder Executivo. Para prevenir isso, a LRF determina:

Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

Atenção: repare que a LRF é restritiva, porém admite reestimativa da receita pelo Poder
Legislativo se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

Consoante a LRF, o Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e
do Ministério Público, no mínimo 30 dias antes do prazo final para encaminhamento de suas
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente,
inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Isso ocorre porque todos os Poderes (Legislativo, Judiciário e mais o Ministério Público) elaboram
suas propostas orçamentárias parciais e encaminham para o Poder Executivo, o qual é o
responsável constitucionalmente pelo envio da proposta consolidada ao Legislativo. Para que os
demais Poderes possam elaborar suas propostas parciais, devem ter disponíveis em tempo hábil
os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente.

Ainda, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de
arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à
evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida
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ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa.41 Tais metas bimestrais são utilizadas como parâmetros para a limitação de
empenho e movimentação financeira prevista no art. 9º.

(CESPE – MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 2022) Um
município catarinense reduziu a alíquota do IPTU e anistiou multas tributárias decorrentes de
atraso no pagamento do IPTU de imóveis comerciais no período da pandemia de covid-19,
desde que atendessem aos critérios previstos em lei. Em decorrência dessas medidas, a câmara
municipal realizou a reestimativa da previsão da receita orçamentária anteriormente prevista em
lei.

Acerca dessa situação hipotética, julgue o item a seguir, de acordo com o disposto na Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000).

Só será admitida a reestimativa de receita pela câmara municipal se comprovado erro ou
omissão de ordem técnica ou legal.

O § 1º do art. 12 da LRF diz:

Art. 12 (...) § 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

Resposta: Certa

(CESPE – Analista Judiciário – TJ/PA – 2020) Torna-se impedido de receber transferências
voluntárias o ente público que não realizar a previsão ou a efetiva arrecadação de todos os
tributos de sua competência.

Na LRF:
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição,
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da
Federação.
Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe
o disposto no caput, no que se refere aos impostos.

Resposta: Errada
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Regra de Ouro

A legislação atual atribui uma série de restrições para a aplicação de determinadas origens da
receita de capital em despesas correntes. A CF/1988 estabelece:

Art. 167. São vedados:

III – a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.

Essa norma, conhecida como “regra de ouro”, objetiva dificultar a contratação de empréstimos
para financiar gastos correntes, evitando que o ente público tome emprestado de terceiros para
pagar despesas de pessoal, juros ou custeio.

De acordo com essa regra, cada unidade governamental deve manter seu endividamento
vinculado à realização de investimentos e não à manutenção da máquina administrativa e aos
demais serviços. Não deve haver endividamento público para fins não relevantes. É necessário
haver critério para a realização de operações de créditos.

Todavia, recente jurisprudência do STF (ADI 5683 2022) diz que a proibição do art. 167, III, da
CF (regra de ouro) não impede a contratação de operações de crédito para o custeio de
despesas correntes. Veda-se, somente, a contratação que exceda o montante das despesas de
capital. A mera autorização legislativa não afronta essa regra constitucional, mas apenas a
contratação em si, se não respeitar os limites estabelecidos. Inclusive, essa jurisprudência foi
assunto de prova aplicada pelo CESPE em 2023.

Regra de Ouro

No que se tange às receitas, não são todas as receitas de capital
que entram na apuração da regra de ouro, são apenas as
operações de crédito. Por outro lado, no que tange às despesas,
são todas as despesas de capital: “(...) realização de operações
de créditos que excedam o montante das despesas de capital
(...)”.

Vale destacar que, segundo o art. 12 da LRF:

Equipe AFO e Direito Financeiro Estratégia Concursos, Luciana de Paula Marinho, Celso Natale

Aula 07 - Orçamento Público

 CNU - Finanças Públicas - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador

21

36



§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.

Observa-se que tal parágrafo da LRF não apresenta as exceções constitucionais.
Assim, o STF conferiu interpretação conforme ao dispositivo para o fim de
explicitar que a proibição não abrange operações de crédito autorizadas
mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados
pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta. Assim, a regra de ouro e suas
exceções continuam em pleno vigor devido ao dispositivo constitucional.

A LRF também traz os critérios para a apuração das operações de crédito e das despesas de
capital para efeito da regra de ouro. Segundo a LRF, considerar-se-á, em cada exercício
financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de
capital executadas, observado o seguinte:

I – não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo
ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base
tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do
ônus deste.

II – se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição
financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas
de capital.

Vale ressaltar que, consoante a LRF, as operações de crédito por antecipação de receita não
serão computadas para efeito da regra de ouro, desde que liquidada, com juros e outros
encargos incidentes, até o dia 10 de dezembro.

Como se observa, a Legislação procura restringir a aplicação de receitas de capital no
financiamento de despesas correntes. No entanto, o gestor público ainda encontra espaço para
custear seus gastos correntes utilizando receitas de operações de crédito, desde que o total não
ultrapasse as despesas de capital ou sejam autorizadas mediante créditos suplementares ou
especiais, com finalidade específica e aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.
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(CESPE – ISS FORTALEZA – 2023) Considerando os princípios orçamentários, julgue o item
seguinte.

De acordo com o Supremo Tribunal Federal, a regra de ouro não impede a contratação de
operações de crédito para o custeio de despesas correntes, desde que o total da contratação
não exceda o montante das despesas de capital.

Segundo o STF, a proibição do art. 167, III, da CF não impede a contratação de operações de
crédito para o custeio de despesas correntes. Veda-se, somente, a contratação que exceda o
montante das despesas de capital. A mera autorização legislativa não afronta essa regra
constitucional, mas apenas a contratação em si, se não respeitar os limites estabelecidos.

Resposta: Certa

(FCC – Analista de Fomento – AFAP – 2019) A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
nº 101/2000) estabelece comando alinhado com o art. 167, III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, no sentido de que, para a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, o montante previsto para as receitas de operações de crédito seja, no mínimo,
equivalente às despesas de capital necessárias para a implementação dos projetos de
investimento previstos no Plano Plurianual.

É vedada a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta (art. 167, III, da CF/1988).

Resposta: Errada

(FCC – Técnico Judiciário – TRT/6 – 2018) De acordo com as disposições da Constituição Federal
que disciplinam os Orçamentos, a realização de operações de crédito que excedam o montante
das despesas de capital é vedada, salvo quando aprovada mediante créditos suplementares ou
especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.

É vedada a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta (art. 167, III, da CF/1988).

Essa norma, conhecida como “regra de ouro”, objetiva dificultar a contratação de empréstimos
para financiar gastos correntes, evitando que o ente público tome emprestado de terceiros para
pagar despesas de pessoal, juros ou custeio.

Resposta: Certa

(FCC – Analista Legislativo – ALE/SE – 2018) A chamada regra de ouro foi inicialmente lançada
na Constituição de 1988 e constou também na redação original da Lei Complementar nº
101/2000, embora com algumas diferenças.
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Na LRF, a regra de ouro constava na redação original como: o montante previsto para as receitas
de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do
projeto de lei orçamentária (art. 12, § 2º, da LRF). Repare que tal parágrafo da LRF descarta as
exceções constitucionais. Por isso, foi proposta uma Ação Direta de Inconstitucionalidade perante
o Supremo Tribunal Federal, o qual suspendeu liminarmente a eficácia desse dispositivo. Porém,
a regra de ouro e suas exceções continuam em pleno vigor devido ao dispositivo constitucional.

Resposta: Certa

Renúncia de Receitas

Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e
efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação.
Dessa forma, os entes possuem tributos de competência própria e devem explorar efetivamente
seu potencial arrecadatório. No entanto, em geral, os municípios brasileiros de menor porte são
os que têm demonstrado menor interesse em arrecadar os tributos, devido a proximidade do
eleitor-contribuinte com o prefeito e os vereadores, o que desmotiva tais políticos a adotarem
medidas benéficas aos cofres públicos, porém desgastantes e antipáticas politicamente. Visando
coibir práticas semelhantes, a LRF traz meios e sanções para que o gestor público tenha um
melhor gerenciamento no tocante à receita pública, como no que se refere à renúncia de
receitas.

A renúncia de receitas compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado. Note que, ao considerar renúncia termos como
“isenção em caráter não geral”, “redução discriminada” e “tratamento diferenciado”, a LRF visa
evitar que haja preferências para apenas alguns poucos em prejuízo dos demais. Por exemplo, a
isenção em caráter geral não se enquadra no conceito de renúncia de receitas da LRF.

Vamos aos conceitos, em resumo.

Ainda, outras situações podem caracterizar renúncia de receitas e não apenas as listadas, já que o
conceito compreende também outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
Por exemplo, segundo o art. 146 da CF/1988, cabe à lei complementar estabelecer normas
gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre adequado tratamento tributário
ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.
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O tema é tão importante que a CF/1988 tornou o controle mais abrangente, não mais se
restringindo apenas ao lado da despesa orçamentária propriamente dita, mas também atuando
na renúncia de receitas. A Carta Magna dispõe que a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia
de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema
de controle interno de cada Poder.

A LRF determina que a renúncia de receitas deve ser precedida de um planejamento
pormenorizado, a fim de que se identifiquem as consequências sobre a perda inicial de
arrecadação e as medidas para a compensação dessa perda para o ano que entrar em vigor e
nos dois seguintes. Assim, a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das
seguintes condições:

➔ Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita
da lei orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
próprio da LDO.

➔ Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição. Nesse caso, o benefício só entrará em
vigor quando implementadas as medidas citadas.

O disposto acima sobre renúncia de receitas não se aplica às alterações das alíquotas dos
impostos de importação de produtos estrangeiros (II), de exportação, para o exterior, de
produtos nacionais ou nacionalizados (IE), de produtos industrializados (IPI), de operações de
crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF) e ao cancelamento de
débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança:
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Vale destacar que a LRF é taxativa, logo, medidas como diminuição de despesas ou aumento de
fiscalização contra a sonegação não são medidas de compensação.

Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de
decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a
situação, serão afastadas as condições e as vedações previstas no art. 14 desta Lei
Complementar, desde que o incentivo ou benefício sejam destinados ao combate à calamidade
pública.

De acordo com a CF/1988, qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição. Assim, é vedada ao
Poder Executivo, através de ato regulamentar ou de delegação legislativa, a concessão de
benefícios fiscais, bem como a edição de lei geral sobre a matéria.

(CESPE – Promotor – MPE/CE - 2020) Para os efeitos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
considera-se renúncia tributária a concessão de remissão, subsídio e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado (art. 14, § 1º, da LRF).

Resposta: Certa

(FCC – Auditor Fiscal – Pref. de São José do Rio Preto/SP – 2019) A disciplina de renúncia de
receitas na Lei de Responsabilidade Fiscal diz respeito à concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício de natureza não tributária.
Na LRF:
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições (...).

Resposta: Errada

(CESPE – Auditor de Contas Públicas – TCE/PE – 2017) Determinado subsídio constituído por
renúncia de receita pública poderá ser aprovado e colocado em execução ainda que não esteja
incluído no demonstrativo da estimativa de renúncia de receita da lei de diretrizes orçamentárias.
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A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos UMA das seguintes condições (art. 14, caput, da LRF):
- Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da
lei orçamentária e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da
LDO;
- Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.
Portanto, mesmo que não esteja na LDO, se houver compensação no período da renúncia, ela
poderá ser aprovada e colocada em execução.

Resposta: Certa

Gestão Patrimonial

Disponibilidades de Caixa

A Conta Única é destinada a acolher, em conformidade com o disposto no art. 164 da CF/1988,
as disponibilidades financeiras da União que se encontram à disposição das Unidades Gestoras
on-line, nos limites financeiros previamente definidos. O referido artigo determina que as
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos estados, do
Distrito Federal, dos municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por
ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.

A LRF determina que as disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e
próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os
arts. 249 e 250 da CF/1988 ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades
de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e das
condições de proteção e prudência financeira.

É vedada a aplicação de tais disponibilidades em:

➔ Títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis
relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação.

➔ Empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas
empresas controladas.

Equipe AFO e Direito Financeiro Estratégia Concursos, Luciana de Paula Marinho, Celso Natale

Aula 07 - Orçamento Público

 CNU - Finanças Públicas - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador

27

36



Alienação de Bens e Direitos

A LRF também traz restrições para a aplicação de receitas provenientes de conversão em espécie
de bens e direitos, pois veda o uso de recursos de alienação de bens e direitos em despesas
correntes, exceto se aplicada aos regimes de previdência, mediante autorização legal, conforme
transcrito a seguir:

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o
financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos
regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.

Desapropriação de Imóvel Urbano

É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem a prévia e justa
indenização em dinheiro (§ 3º do art. 182 da CF/1988), ou prévio depósito judicial do valor da
indenização. Tal dispositivo visa garantir que existam recursos para a desapropriação antes da
expedição do ato, ainda que para depósito judicial em eventual contencioso.

Conservação do Patrimônio Público

A LRF ainda contempla restrições para a conservação do patrimônio público. Inúmeras vezes
observamos rodovias caríssimas tornadas intransitáveis pela falta de manutenção, edifícios
semidestruídos pela ausência de recursos para sua preservação, equipamentos médicos ou
científicos inutilizados por inexistir peças de reposição. É justamente isso que se pretende evitar.
A LRF estabelece que a lei orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão novos projetos
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após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação
do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a data do envio do projeto de
lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao cumprimento do
disposto acima sobre a conservação do patrimônio público, ao qual será dada ampla divulgação.

Empresas Controladas pelo Setor Público

A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam objetivos e metas
de desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e financeira, sem
prejuízo do disposto no orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto (inciso II do § 5º do art. 165
da CF/1988).

Relembro que uma empresa controlada é uma sociedade cuja maioria do capital social com
direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação.

A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota explicativa em que informará:

➔ Fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e condições,
comparando-os com os praticados no mercado.

➔ Recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando valor, fonte e
destinação.

➔ Venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos e financiamentos com
preços, taxas, prazos ou condições diferentes dos vigentes no mercado.

(FCC – Analista Legislativo – ALESE – 2018) Suponha que um Estado, enfrentando severa queda
de arrecadação de impostos e dificuldade de pagar sua folha de pessoal ativo, pretenda alienar
parcela de seu patrimônio imobiliário, que apresenta ociosidade em relação às efetivas
necessidades de afetação para finalidades públicas. Com o produto da alienação dos imóveis,
pretende obter receita extraordinária destinada às referidas despesas de pessoal, além de outras
de custeio em geral e também para investimentos em infraestrutura. De acordo com as
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, tal pretensão afigura-se juridicamente
parcialmente viável, apenas em relação à aplicação da receita obtida com a alienação dos
imóveis em investimentos, sendo vedada a destinação para despesas de pessoal e custeio em
geral.
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É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram
o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos
regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos (art. 44 da LRF).

No caso em apreço, a pretensão é parcialmente viável, apenas em relação à aplicação da receita
obtida com a alienação dos imóveis em investimentos, pois constitui despesa de capital.
Entretanto, é vedada a destinação para despesas de pessoal e custeio em geral, pois constituem
despesas correntes.

Resposta: Certa

(CESPE – Auditor – Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) É permitido ao estado-membro usar
títulos da dívida pública de vencimento no curto prazo para o pagamento de desapropriação de
imóvel urbano.

É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem a prévia e justa
indenização em dinheiro (§ 3º do art. 182 da CF/1988), ou prévio depósito judicial do valor da
indenização (art. 46 da LRF).

Resposta: Errada

(CESPE – Auditor – Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) Quando o contrato de gestão prevê
que se estabeleçam objetivos e metas de desempenho, na forma da lei, a empresa estatal
federal passa a dispor de autonomia gerencial, orçamentária e financeira, deixando de integrar o
orçamento de investimento da União.

De acordo com o art. 47 da LRF, a empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se
estabeleçam objetivos e metas de desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial,
orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no orçamento de investimento das empresas
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto
(art. 165, § 5º, II, da CF/1988).

Resposta: Errada

Transferências Voluntárias

Entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente
da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de
determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. São exigências
para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na LDO:

a) Existência de dotação específica;

b)Observância do disposto no inciso X do art. 167 da CF/1988, o qual veda a transferência
voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por antecipação de receita,
pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para pagamento de
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despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

c) Comprovação, por parte do beneficiário, de:

que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos
anteriormente dele recebidos;
cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;
observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total
com pessoal;
previsão orçamentária de contrapartida.

É vedada a utilização de recursos transferidos com finalidade diversa da
pactuada.

Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências
voluntárias constantes da LRF, excetuam-se aquelas relativas a ações de
educação, saúde e assistência social.

Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de
decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a
situação, serão dispensados limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para recebimento de
transferências voluntárias.

(CESPE – Auditor de Finanças e Controle – SEFAZ/AL – 2020) Transferências voluntárias
correspondem aos recursos que são destinados pela União a outro ente da Federação, como é o
caso dos recursos destinados ao Sistema Único de Saúde.

Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de
recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal, ou os destinados
ao Sistema Único de Saúde (art. 25, caput, da LRF).
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Resposta: Errada

(CESPE – Analista Judiciário – TJ/PA – 2020) O ente que deseje realizar uma transferência
voluntária deverá comprovar que cumpre os limites constitucionais da dívida e os relativos à
educação e à saúde.

São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias, comprovação, por parte do beneficiário (e não de quem transfere), de
cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; e observância dos limites
das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de
receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal (art. 25, § 1º, IV, "b" e
"c", da LRF).

Resposta: Errada

(CESPE – Auditor Fiscal – SEFAZ/DF – 2020) As sanções de suspensão de transferências
voluntárias não se aplicam sobre as ações de educação, saúde e assistência social.

Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes desta
Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social
(art. 25, § 3º, da LRF).

Resposta: Certa

Destinação de recursos públicos para o setor privado

A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou
défices de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica. Além disso, deve atender às
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em
seus créditos adicionais. Tais regras se aplicam a toda a Administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos,
inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a
participação em constituição ou aumento de capital.
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Na concessão de crédito por ente da Federação, a pessoa física ou jurídica que não esteja sob
seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, as comissões e despesas congêneres não
serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.

Ainda, dependem de autorização em lei específica as prorrogações e composições de dívidas
decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou financiamentos
em desacordo com o caput do art. 27 (citado acima), sendo o subsídio correspondente
consignado na lei orçamentária.

Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos, inclusive de
operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que
mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou financiamentos para mudança de
controle acionário. Isso significa que o Poder Executivo não pode socorrer os bancos sem passar
pelo Congresso. No entanto, tal vedação não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às
instituições financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a 360 dias.

A Lei de Responsabilidade Fiscal proíbe o socorro às instituições do Sistema Financeiro Nacional,
prevendo, porém, a criação de fundos para a cobertura dessas instituições em situação de
insolvência. A LRF dispõe que a prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de
fundos, e outros mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na
forma da lei.

Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos,
inclusive de operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema
Financeiro Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos de
recuperação ou financiamentos para mudança de controle acionário.
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(CESPE – Auditor Fiscal – SEFAZ/DF – 2020) Exige-se autorização por lei específica para a
realização de doação, pelo governo federal, de determinada quantia em dinheiro para satisfazer
necessidades de pessoa física que tenha prestado relevantes serviços à nação.

A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou
défices de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais (art. 26, caput, da LRF).

Resposta: Certa

(CESPE – Auditor Fiscal – SEFAZ/DF – 2020) A prevenção de insolvência e outros riscos
associados à destinação de recursos para o setor privado fica a cargo de mecanismos
constituídos pelo respectivo ente federativo.

A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros mecanismos,
constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei (art. 28, § 1º, da
LRF).

Resposta: Errada

(CESPE – Auditor de Finanças e Controle – SEFAZ/AL – 2020) A destinação de recursos públicos
ao setor privado é decisão idiossincrática do agente público executor de um programa de
governo e independe de autorização em lei específica.

A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou
défices de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais (art. 26, caput, da LRF). Não é uma decisão particular ou própria
(idiossincrática) do agente público.

Resposta: Errada

(FCC – Contador – Câmara de Fortaleza/CE – 2019) Sempre que previsto no orçamento do ente
da Federação, os recursos públicos poderão ser utilizados também para socorrer instituições do
Sistema Financeiro Nacional.

Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos, inclusive de
operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que
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mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou financiamentos para mudança de
controle acionário (art. 28, caput, da LRF).

Resposta: Errada
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